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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N" 1,094, de 2 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°737, de 2 de dezembro de 1994.

N° 1.095, de 2 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°738, de 2 de dezembro de 1994.

N° 1,096, de 2 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória 00 739, de 2 de dezembro de 1994.

N° 1,097, de 2 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°740, de 2 de dezembro de 1994.

N° 1,098, de 2 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°741, de 2 de dezembro de 1994.

N° 1.000, de 2 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°743, de 2 dc dezembro de 1994.
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SEÇ ÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N? 229-A SÁBADO, 3 DEZ 1994

Parágrafo único, As diferenças individuais de que trata Cale artigo serão absorvidas
quando houverreajustamento de tabelas ou promoção do servidor c não servirão de base de cálculo pura
adicionais e gratificações.

Art. 6" Os servidores originários de empresa pública ou sociedade de economia mista,
.beneficiados pela Lei n" 8.878, de 11 de maio de 1994, .quando incluídos nos quadros de pessoal da
Administração Pública Federal direta, autárquica c fundacional, serão enquadrados no primeiro padrão
da ciasse i,,kii; dos uíveis superior, intermcditii 	 r.,,Yillar rio •!..c; ,‘" SÁGO, de 17 dr. sniernbro
.1992.

Parágrafo único. Aos servidores de que trata este artigo aplicam-se o disposto nos arts.
4° e 5° desta Medida Provisória.

Art. 7° Não se aplica o disposto no art. 1° da Lei n" 8.477, de 29 de outubro de 1992, aos
servidores das Carreiras Auditoria do Tesouro Nacional c Procuradoria da Fazenda Nacional,
obedecidos, exclusivamente, os limites de vencimentos previsros no art. 2° da Lei n° 8,852, de 4 de
fevereiro de 1994.

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a manter, ató 31 de dezembro de 1994, os
servidores da Administração Federal indireta, não ocupantes de cargo em comissão ou função de
direção, chefia ou assessoramento que, em 19 do novembro de 1992, encontravam-se à disposição de
órgãos da Administração direta.

Parágrafo .único. O prazo a que se refere o coput deste artigo poderá ser prorrogado pelo.
Presidente daRepública, por ató seis meses.

Ari. 9° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

FrAMAR FRANCO
.Ciro Ferreira Gomes
Romildo Canhim

ANEXO

(IVLED/DA PROVISÓRIA N d747 , DE 2 DE UEZE 119DE 1994)

CARREIRAS CLASSES PADRÕES

VALOR
CORRESPONDENTE

AOS	 PADRÕES
DO ANEXO II DA
LEI	 N"	 8.460/92

-7
I

QUANT.	 j
DE	 I

CARGOS !
I

OFICIAL DE
CHANCELARIA

INICIAL de 1 a VIII 1)-1 • a	 C-111 500
A de I á VII C-IV a B-IV 350

ESPECIAL de I a V 8-V a A-III 150
SUBTOTAL 1.000

INICIAL de I a. VIII D-I á C-111 600
ASSISTENTE DE A de I a VIT . C-IV a 13-IV 420
CHANCELARIA ESPECIAL de I a V B -V a A-III	 180

SUBTOTAL
-------„,-

1.200

2200.TOTAL GERAL

DECRETA:

Art.. 1° Fica-exclufda dó Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n°
0:031, de 12 de .abril. de 1990, a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, incluída

• peleo Decreto.n° 427, de 16,de janeiro.de

Parágrafo único. A Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização liberará,
no prazo dê cinco dias, contados da data de publicação deste Decreto, as açóes representativas do capital
social da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, depositadas no Fundo Nacional

* de Desestatização, na forma determinada pelo art. 16 do Decreto n°1.204, de 29 de julho de 1994.

M, 2° Este Decreto entreem vigor na data de sua publicação.

Art 3? Revoga-se o Decreto ri° 427, de 1992.

Brasília-, 2: de dezembro de 1994; 173° da Independõneia.e.106° da República.

ITAMAR FRANCO
Oro Ferreira Gornes

Henrique Har¡merives

DECRETO N9 1.322, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1994

•DiSpõe sobre a exclusão do Programa Nacional de
DesesUnização, criado pela Lei ri° 8.031, de 12 de abril
de .1990, da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro
- LLoYDÉRÁs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA do uso da atribuição gire lhe confere o art. 84,
inciso IV da ConStituição,.e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990,

Biblioteca Machado de Assis
Acervo das principais publicações da Imprensa Nacional
ç de obras raras de inestimável valor histórico e literárió.

Horário de atendimento; 7:30 às IS horas,

Informações; IMPRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 6, Lote 800. CEP 70604,960; Brasília, DF,
Telefones: (061 .) 313-9600, 31'3-9601 é 313,9602.


